
TEXTO FINAL APROVADO PELA  
COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 102, DE 2010 

 
 

Altera a Lei nº 8.685, de 20 de julho de 
1993, e a Medida Provisória nº 2.228-1, 
de 6 de setembro de 2001, para prorrogar 
os mecanismos de fomento à atividade 
audiovisual. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 1º Até o exercício fiscal de 2016, inclusive, os contribuintes 
poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias referentes a 
investimentos feitos na produção de obras audiovisuais cinematográficas 
brasileiras de produção independente, mediante a aquisição de quotas 
representativas de direitos de comercialização sobre as referidas obras, 
desde que esses investimentos sejam realizados no mercado de capitais, 
em ativos previstos em lei e autorizados pela Comissão de Valores 
Mobiliários, e os projetos de produção tenham sido previamente 
aprovados pela Agência Nacional do Cinema – Ancine. 

...........................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 50 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 50. As deduções previstas no art. 1º da Lei nº 8.685, de 1993, 
ficam prorrogadas até o exercício de 2016, inclusive, devendo os projetos 
a serem beneficiados por esses incentivos ser previamente aprovados pela 
Ancine.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


